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Secretaria de Cultura
A Secretaria Municipal de Cultura, após análise e verificação de documentos realizada pela comissão nomeada pela portaria nº 4.902/23-GP, 
torna pública a lista de suplentes habilitados e não habilitados na segunda etapa em cumprimento aos itens 13.9 e 13.10 do Edital 011/2023 – 
Setor Audiovisual – Lei Paulo Gustavo:

13.9 Caso o proponente classificado na 1ª etapa do edital, não envie os documentos solicitados no item 13.1 no prazo estipulado, o projeto não 
será habilitado e será convocado o candidato suplente obedecendo à ordem da lista de classificação e respeitando o(s) percentual(is) definido(s) 
no item 6. e demais especificações do Edital.

13.10. O suplente será convocado através de publicação na Imprensa Oficial do Município e terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentação 
da documentação para habilitação;

Categoria - CURTA METRAGEM

Suplentes habilitados

NOME PROTOCOLO SITUAÇÃO
Filipe Rafaeli da Silva 50874 HABILITADO
Roberta do Amaral Forte 51165 HABILITADO

Suplente inabilitado

NOME PROTOCOLO SITUAÇÃO MOTIVO
Nino Filmes Ltda 51054 INABILITADO Itens “D e H”

Conforme item 13.6 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e específico enviado à Comissão de Análise pelo 
e-mail chamamento@atibaia.sp.gov.br ou protocolados na Rua Bruno Sargiani, 100, Bairro Vila Rica, Atibaia Cep. 12.940-412, com o assunto: 
- CHAMAMENTO PÚBLICO Nº011/23.

Comissão de Análise e Verificação de Documentos 

Maria da Glória Carvalho Ribas Diniz

Secretária de Cultura
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